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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA

1. SECRETARIA REQUISITANTE
Secretaria Municipal de Administração e Fazenda

2. RESPONSÁVEL PELA FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA
Antonio Cantelmo Neto - Secretário Municipal de Administração e Fazenda

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE 
A presente justificativa tem por finalidade respaldar a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços comuns de serralheria e soldagens, com o objetivo de atender às demandas da Prefeitura Municipal. A solicitação decorre da necessidade constante de manutenção, reparos e fabricação de estruturas metálicas em diversos prédios e espaços públicos pertencentes ao município, tais como escolas, unidades de saúde, praças, repartições administrativas e demais bens públicos. Os serviços envolvem, entre outros: Reparo e substituição de portões, grades e esquadrias metálicas danificadas pelo uso ou intempéries; Fabricação e instalação de estruturas metálicas diversas, como corrimãos, coberturas, abrigos e suportes; Adequações exigidas por normas de acessibilidade e segurança; Intervenções preventivas e corretivas em estruturas metálicas que apresentem risco à integridade física de servidores, alunos, usuários e demais cidadãos. 
Considerando que a Prefeitura não dispõe de equipe técnica nem estrutura operacional própria para execução desses serviços com a qualidade e a agilidade necessárias, a contratação de empresa especializada se mostra imprescindível para a manutenção da funcionalidade, segurança e conservação do patrimônio público Municipal. Destaca-se, ainda, que a prestação desses serviços é de natureza contínua e atende a demandas pontuais e emergenciais que surgem ao longo do exercício administrativo, sendo essencial à boa condução das atividades da gestão municipal. 
Diante do exposto, justifica-se plenamente a contratação dos serviços de serralheria e soldagens, com o objetivo de assegurar a adequada manutenção e melhoria da infraestrutura dos bens públicos em benefício direto da população.

4. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL
O município não possui Plano de Contratações Anual para 2026. 

5. CATÁLOGO ELETRÔNICO DE PADRONIZAÇÃO DE COMPRAS
Município não possui catálogo eletrônico de padronização de compras publicado.

6. PREVISÃO DE SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO (SRP)
Sim.

7. EXPECTATIVA DE RESULTADOS A SEREM ALCANÇADOS
A solução para atender às necessidades da administração é a contratação de empresa especializada na prestação de serviço de serralheria e soldagens, sob demanda, com fornecimento de mão de obra e todos os insumos (materiais, equipamentos, EPIs, uniformes, ferramentas e outros) necessários à execução de serviços, para atender os diversos órgãos e secretarias do município de São Lourenço do Oeste-SC, de maneira preventiva e corretivamente por meio de processo licitatório.
O processo licitatório é necessário para evitar a realização de várias contratações referentes a um mesmo objeto, num mesmo exercício financeiro e também para atender com eficiência as constantes demandas por manutenções preventivas e corretivas, oriundas de diversos órgãos e secretarias do município de São Lourenço do Oeste –SC. 
Todos os setores da Administração Pública Municipal serão beneficiados com esta licitação porque irá Promover a devida segurança de pessoas e do patrimônio público, com o pleno funcionamento de portoes, portas, janelas, toldos dentre outros serviços que serão prestados.
A Administração visa preservar o patrimônio público, mantendo em perfeito estado de conservação todos os prédios, instalações e espaços públicos sob a responsabilidade do município, reformando, aprimorando, mantendo os espaços com infraestrutura adequada para o atendimento e promoção da dignidade e bem estar social da população e, consequentemente, evitar prejuízos para o funcionamento das atividades desempenhadas nos espaços públicos desta prefeitura.

8. VALOR ESTIMADO
Estima-se o valor de R$ 100.814,50, conforme orçamento solicitado a empresas privadas.

9. PREVISÃO DA DATA DE DISPONIBILIDADE
É necessário concluir o processo no mês de abril/26. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 01 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, à critério da Administração, conforme Art. 84 da Lei n. 14.133/21.

10. RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DOS DOCUMENTOS 
Marcos Antonio Chaves - Diretor do Departamento de Licitações e Compras - Matrícula: 4138/01
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Equipe de planejamento da contratação: 




Antonio Cantelmo Neto
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
Matrícula: 3407/02
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